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PORTARIA Nº 211, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014

(1º aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº 58/2014)

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamen-
tação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro
de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores eletrônicos de energia elétrica, aprovado pela Portaria In-
metro n° 431/2007,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.040047/2014, com vistas à alteração da Portaria Inmetro/Di-
mel n° 58, de 24 de abril de 2014, que aprova os modelos A1053
IND, A1054 ND e A1055 IND, de medidor eletrônico de energia
elétrica, polifásicos, classes de exatidão C ou B, marca ELSTER,
resolve:

Alterar as alíneas "g" e "l" no item 4 da Portaria Inme-
tro/Dimel nº 58, de 24 de abril de 2014, que aprova os modelos
A1053 IND, A1054 ND E A1055 IND, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 50, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT no 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração do Pro-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 276, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.891,
de 09 de julho de 2004, Decreto n° 5.342, de 14 de janeiro de 2005, Portaria nº 164, de 06 de outubro de 2011 e Resolução nº 39, de 31 de julho de 2014, resolve:

Art. 1° Contemplar 734 (setecentos e trinta e quatro) atletas de modalidades que não integram os programas olímpicos e paraolímpicos, referente ao exercício 2014, aprovados no âmbito do Programa Bolsa
Atleta, relacionados no Anexo Único desta Portaria, sendo:

a) 585 (quinhentos e oitenta e cinco) habilitados na Categoria Atleta Internacional; e
b) 149 (cento e quarenta e nove) habilitados na Categoria Atleta Nacional.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO REBELO

ANEXO ÚNICO

MODALIDADES QUE NÃO FAZEM PARTE DOS PROGRAMAS OLÍMPICO E PARAOLÍMPICO
CATEGORIA INTERNACIONAL - MODALIDADES PAN-AMERICANAS
EVENTOS MUNDIAIS

Nº de Or-
dem

Nº da Ficha Nome do Atleta CPF Modalidade Classificação Tipo de Modalidade Categoria de Idade

1 42348/2014 GUSTAVO CASADO DE MELO 380.967.048-00 PATINACAO ARTISTICA 1º Individual Principal
2 42446/2014 MARCEL RUSCHEL STURMER 0 11 . 4 2 8 . 0 6 0 - 6 5 PATINACAO ARTISTICA 1º Individual Principal
3 43144/2014 VALERIA KUMIZAKI 227.648.028-97 K A R AT E 1º Individual Principal
4 42350/2014 HERON RODRIGUES DA SILVA 052.576.279-57 K A R AT E 3º Individual Principal
5 42456/2014 BRENO MATEUS DE SOUZA TEIXEIRA 035.025.613-62 K A R AT E 1º Individual Intermediária

CATEGORIA INTERNACIONAL - MODALIDADES PAN-AMERICANAS

EVENTOS PAN-AMERICANOS

Nº de Or-
dem

Nº da Ficha Nome do Atleta CPF Modalidade Classificação Tipo de Modalidade Categoria de Idade

6 43227/2014 CARLA PEY DOS SANTOS 235.976.488-86 PATINACAO ARTISTICA 1º Individual Principal
7 42902/2014 ISABELA DOS SANTOS RODRIGUES 126.724.697-92 K A R AT E 1º Individual Principal
8 42290/2014 EDEMILSON GUTZ DOS SANTOS 075.906.079-75 K A R AT E 2º Individual Principal
9 42266/2014 DOUGLAS SANTOS BROSE 057.861.929-62 K A R AT E 3º Individual Principal
10 42273/2014 FRANCYS ROSSETO ZANON 044.979.399-01 PATINACAO ARTISTICA 3º Individual Principal
11 42377/2014 NATALIA RIBEIRO HILARIO BROZULATTO 367.599.928-90 K A R AT E 3º Individual Principal
12 42181/2014 SHIRLEI CRISTINA PONTES 603.388.061-72 SQUASH 3º Individual Principal
13 42690/2014 THAISA SERAFINI 0 0 6 . 11 2 . 2 6 0 - 2 2 SQUASH 3º Individual Principal
14 42261/2014 VINICIUS REZENDE FIGUEIRA 084.789.919-56 K A R AT E 3º Individual Principal
15 42444/2014 ALBERTO DA CONCEICAO AZEVEDO 035.277.291-35 K A R AT E 1º Individual Intermediária
16 42506/2014 DIEGO INACIO MARINHO SOARES 11 0 . 2 6 5 . 4 8 4 - 11 K A R AT E 2º Individual Intermediária
17 42344/2014 DIEGO TSCHICK GOBBI 345.660.198-02 SQUASH 2º Individual Intermediária
18 42182/2014 PEDRO VEIGA DE ALMEIDA 063.030.816-06 SQUASH 2º Individual Intermediária
19 42663/2014 GIOVANNA PAOLA AMBROZI PEREIRA 446.913.128-89 SQUASH 3º Individual Intermediária
20 42183/2014 GIOVANNA VEIGA DE ALMEIDA 063.030.966-38 SQUASH 3º Individual Intermediária
21 42551/2014 GIULIA STEVANIN BALDISSERA 060.799.319-74 SQUASH 3º Individual Intermediária
22 43067/2014 LETICIA DA SILVEIRA BRITO 0 9 5 . 8 5 7 . 6 4 9 - 11 K A R AT E 3º Individual Intermediária

cesso Produtivo Básico - PPB de "MICROCOMPUTADOR POR-
TÁTIL COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH SCREEN)
TA B L E T - P C " .

O texto completo está disponível no sítio da Secretaria do
Desenvolvimento da Produção, no endereço:

h t t p : / / w w w. m d i c . g o v. b r / s i t i o / i n t e r n a / i n t e r n a . p h p ? a r e a = 2 & m e -
nu=3335

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta no Diário Oficial da União, a todos os seguintes e-mails:
cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@sufra-
m a . g o v. b r.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

PORTARIA No 156, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria
MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na
Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no
processo MCTI no 01200.004759/2014-81, de 16 de outubro de 2014,
e no processo MDIC no 52001.001429/2014-11, de 20 de outubro de
2014, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa V2 Indústria
e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o
no 06.967.175/0001-59, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto
e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho automático digital para monitoramento, controle, de-
tecção, recepção e transmissão de dados para a interconexão de
redes e equipamentos com protocolos e tecnologias de co-
municação distintos.

NG2 BÁSICO; NG2 2G;
NG2 3G; NG2 Full 2G;
NG2 Full 3G

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e materiais de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

Ministério do Esporte
.
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